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PORTARIA N'2712025

"Dispõe sobre nomeação de

servidora parâ ficar responsável
pelo departamento de Compras e dá
Outras Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. l' - Nomear a Senhora Ana Clara Santos Moura, brasileira,

casada, portadora CPFno. 147.167.256 - 50, para ficar responsável pelo

Departamento de Compras da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT'

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 23 dias do mês de junho de 2025 '

Marcos Vinl us Xavier de Carvalho
Prcsidentc.
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€)Um representante da Associação Comercial ou lndustrial do Mu-
nicípio;

d)Um representante das Comunidades lndígenas

Pârágrãfo único - No caso de inexistência das organizaçôes tra-
taCas na alÍnea a e c as vagâs destinadas àquelas serâo ocupa-
das por representantes da comunidade, preÍerencialmente aque-
las pessoôs ligadas ao [4eio Ambientê.

p+e<€€+êntes de Peder Públl -s€€i-
edade êivil êrqanizada e 03 (tÍê9) rêprêsentântês das eotidedes
ambientalistas nãe g€vernamentais 6êm atuaçãe ne muni€íBiê,

I Sãe representantês dê Peder Públieê:

f)Um representante da Se€retariã de Edu€açãq;

@
@
i@
@ivif€rgâ+izàCa+

i-

Í)Um representante des sindi€ates de trabalhaderes de €ategeri

te [4rJni€íplê

g}llm {€p{€s€nbnt 
^§se€iaçã€ 

Rural, eemer€ial €u lndustriêl
d€ Mü+r€íplo;

h)Um representante d€ eênselho Regi€nal de Engenhar+a e Arqui
tetu+a -4REÁ+

lll - A es€elha des 03 (três) erganizaçôes ambientalistas nãe ge

vernamentais, €êm âtuaçãê ng muni€ípiê, seÍá feita em asdiên€ia
públi€a Bara e mendatê de 02 (deis) anês.

Per
tadês €€ ip€ir€ lll, as vaqes des
per representantes da €emunidade; indi€adas Pele eonselh€ eo
munltárie de N4uni€ípie, €em e mandat€ de 02 {deis) anss.

Art. 2c O poder executivo regulamentará esta lei no que couber.

AÉ. 3s Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revo-

gando as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito, de Nova Nazaré - N4T aos 23 de junho de
2025.

Reginaldo Martins Del Colle

Prefeito MuniciPal

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAçÀO

PREGÃO ELETRONICO N9 006/2025

REGISTRO DE PREçOS

A Pregoeira do Municipio de Nova Nazaré, torna público conhe-

cimento dos nteressados que a licitação na modalidade Pregáo
Eletronico ne 006/2025 que tem por objeto o Rêgistro dê pre'
ços para futura ê eventual aquisiçâo dê diversos materi-
ais de construção, elétri€os, hidráulicos, EPI's, ferramert-
tas, fêrragêns, tintas, êquipâmêntos, diversos materiais
de consumo e outros para atênder as necessidades das
Secretarias, de acordo com as especificaçôes do edital e ane-

xos, que a realização da sessão pública, anterioÍmente marcada

pâra o dia 24 de junho dê 2025, às Ogh3omin (horário dê
Brasília), fica SUSPENSA 'S,NE DtE,, até segundo aviso, para
alteraçôes do edital e Termo de Referência - anexo I do Edital e,
nos termos da Lei Federal na 14.133/2021, Art. 55, § 1s, haverá
alteração na formalização das propostas.

Nova Nazaré-MT, 23 de junho de 2025.

NUBIA MATILDES DE CARVALHO

Pregoeira

CAMARA
PORTARIA N9 2712025

"Dispõe sobre nomeaçáo de servidora para ficar responsá-
vel pelo departamento de Compras ê dá Outras Providên-
cias".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-N4T, Senhor
Marcos vinicius xaviêr de Carvalho no uso de suas atribui-
çôes legais e regimentais que lhe são conferidas.

RESOT-VE:

Art. Ie - Nomear a Senhora Ana Clara Santos l,1oura, brasileira,
casada, portadora CPFne. 147.167.256 - 50, para ficar responsá-
vel pelo Departamento de Compras da Câmara Municipal de Nova

Nazaré/MT.

Art. 2e - Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposrçôes êm conIrario.

Sala da Presidência, aos 23 dias do mês de junho de 2025.

Marcos Vinicius Xaviêr de Carvalho

Presidente.

LEI N9. 789, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

LEI N9. 789, DE 23 DE JUNHO DE 2025,

PROJETO DE LEI Ns. 19, DE 15 DE N4AIO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DE.

NOMTNADO 'RAçA NOVA - NAZARÉ" NO ÂMBlrO DO MUI'll-

cíPIo DE NovA NAZARÉ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Muni€ípio de No-

va Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz

saber que apresenta à deliberação da Câmara Legislativa [4unici-
pal o sequinte projeto de lei:

CAPíTULO I

DAs DlSPOSlçÕES lNlClAlS

Art. leFica instituído no âmbito do N4unicípio de Nova Nazaré, o

Programa de N4elhoramento Genético, dênominado "Raça Novâ

- Nazaré", para atendimento e fomento dos pequenos produto-

§ le o programa tem como hnalidade fortalecer a cadeia pÍo-

dutiva bovina no município, com foco no aumento da produção,

por meio da melhoria genética do rebanho, do uso de técnicas

avançadas de reprodução animal - como lnseminação Artificial
(lA), lnsemina(âo Artificial em Tempo Fixo (IATF) ê Transfêrência

de Embriões (TE) -, e da adoção de boas pÍáticas de manejo, nu-

trição, sanidade e gestão das propriedades, contribuindo para a

AM[4-lr4T . https://amm.diariomunicipal org 448 Assinado Digitalmente


